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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JORNALISTA EDITOR/A, ASSISTENTE DE 
REDAÇÃO E ASSESSORIA DE IMPRENSA PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDO MULTIMÍDIA PARA 
O PORTAL DA CAMPANHA DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO OBJETO DO CONVÊNIO SICONV Nº. 
770543/2012 - CELEBRADO COM A UNIÃO. 

 
O INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº CNPJ 05.408.004/0001-27, associação sem fins lucrativos, com sede na Avenida Brigadeiro Luis 
Antônio, 2050, 5º andar, Bloco B, Cj. 52 - São Paulo – SP, CEP: 01318-002 torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar a licitação acima referenciada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
Menor Preço, em conformidade com as regras e condições estabelecidas no Convênio Nº. 770543/2012, 
celebrado com a União, por intermédio da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
República - SPM, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista editor/a, 
assistente de redação e assessoria de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia para o 
portal da campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do Projeto da "Campanha 
Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres" conforme 
especificações contidas no Anexo I, deste Edital e Convênio supramencionado, onde estão assegurados  os 
recursos orçamentários para realização deste certame.    

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1. A presente licitação é do tipo Menor Preço e será regida pelo disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, na Lei 10.520 de 2002, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, bem como na Portaria Ministerial 
MP/MF/MCT nº 507, de 24 de novembro de 2011 e das condições estabelecidas neste edital e nos seguintes 
Anexos que o integram: 
 

1. Anexo I   − Termo de Referência; 
2. Anexo II  - Credenciamento; 
3. Anexo III  − Modelo de Proposta de Preços; 
4. Anexo IV − Minuta de Procuração; 
5. Anexo V − Minuta de Habilitação Prévia; 
6. Anexo VI − Minuta do Contrato; 
7. Anexo VII − Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno   
    Porte. 
8. Anexo VIII  - Modelo de Declaração de que Não Emprega Menor  
 
 

1.2. Os documentos formais preenchidos conforme Anexos II, IV, V, VII e VIII e os envelopes 01 (proposta de 
preços) e 02 (documentação de habilitação) dos interessados, serão recebidos pelo pregoeiro Sr. Edson de 
Camargo Vamondes, designado pela Portaria sob  nº 001, de 10 de março  de 2015, no dia 06 de maio de 2015 às 
14:00 horas, na Sala de Reuniões do INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, localizado na Av. Brigadeiro Luis Antônio, 
2050, conj. 52, Bloco B, 5º andar, CEP 01318-002, Bela Vista, São Paulo/SP.  
 

1.2.1. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou similar. 
1.3. Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado poderá 
solicitar esclarecimentos sobre o pregão pelo endereço eletrônico: ipgalvao@uol.com.br; ou requerer 
providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital. 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
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1.3.1. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas no Instituto Patrícia 

Galvão sito na Av. Brigadeiro Luis Antônio, 2050, Bloco B, 5º andar, Cj. 52, CEP 01318-002, Bela 
Vista, São Paulo – SP, no horário descrito no item 1.2.  

1.3.2. Não serão admitidas impugnações ao Edital por via postal, fac-símile, ou qualquer outro meio de 
comunicação, salvo a forma prevista no item 1.3.1, acima, deste Edital. 

1.3.3. As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamento suscitados serão dadas por escrito, sendo 
disponibilizadas no sítio do Instituto Patrícia Galvão: http://www.patriciagalvao.org.br bem como 
afixadas no Quadro de Avisos do Instituto Patrícia Galvão, para ciência de quaisquer outros 
interessados. 

1.3.4. Quando o questionamento for procedente e implicar alteração de condição básica do processo de 
contratação, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

1.3.5. O Edital e seus respectivos anexos poderão ser adquiridos, sem custo, no sítio do Instituto Patrícia 
Galvão: http://www.patriciagalvao.org.br.  

1.3.6. No caso de não haver expediente no Instituto Patrícia Galvão, por fato superveniente à fixação de 
datas que coincida com a data designada para entrega dos envelopes “1” e “2”, o início do 
julgamento ou a continuidade deste serão realizados no primeiro (1º) dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro, definir outra data e horário, 
fazendo a publicação e divulgação no sítio oficial do Instituto Patrícia Galvão: 
http://www.patriciagalvao.org.br.  

1.3.7. O Pregoeiro poderá suspender a respectiva sessão, a seu exclusivo critério, quando julgar 
conveniente, desde que devidamente justificado em ata, designando nova data e horário para 
reinício dos trabalhos de julgamento, dando-se ciência aos licitantes. 

1.3.8. Suspensa a sessão, o Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes das licitantes presentes, 
deverão rubricar todos os invólucros lacrados contendo a documentação da fase seguinte, que 
ficarão em poder e guarda do Pregoeiro até a nova data determinada. 

 
1.4.    O horário constante neste PROCEDIMENTO LICITATÓRIO observa, para todos os efeitos, o horário de 
Brasília, Distrito Federal.  
 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista editor/a, 
assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia para o 
Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do Projeto da "Campanha 
Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres", para a 
execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no município de São Paulo/SP, de acordo com 
as especificações constantes deste edital  e do plano de trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 
770543/2012, onde constam os recursos orçamentários previstos para realização deste certame. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3. DA JUSTIFICATIVA:  
 
3.1. A presente contratação é necessária ao cumprimento da Meta 1, Etapa 3 - Item 3.2,  do plano de trabalho do 
projeto "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as 
Mulheres" celebrado com a União, por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SPM,  do termo de convênio nº 770543/2012. 
 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
http://www.patriciagalvao.org.br/
http://www.patriciagalvao.org.br/
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3.2. A c a m p a nha e d u c a t i v a  “ Compromisso e Atitude pela Lei Maria da Penha - A lei é mais forte” é 
resultado da cooperação entre o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Governo 
Federal, por meio da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República e o Ministério da 
Justiça e tem como objetivo: (I) unir esforços e fortalecer as parcerias nos âmbito municipal, estadual e federal 
para dar celeridade aos julgamentos dos casos de violência contra as mulheres e garantir a correta aplicação da 
Lei Maria da Penha; (II) envolver todos os operadores do Direito no enfrentamento à impunidade, bem como 
envidar esforços para a responsabilização de agressores e assassinos de mulheres no país; (III) contribuir para 
uma percepção mais favorável da sociedade em relação ao Estado representado pelas instituições que 
compõem o sistema de Justiça e o Poder Executivo em relação à efetiva aplicação da Lei Maria da Penha; (IV) 
mobilizar, engajar e aproximar toda a sociedade no enfrentamento à impunidade e à violência contra a  mulher.  
 
3.3. A concretização de todas as etapas dessa campanha contribuirá, de forma efetiva e eficaz, para a efetivação 
dos direitos das mulheres vítimas de violência. Ações de comunicação para ajudar a divulgar esta campanha foram 
criadas e serão utilizadas ao longo do ano para envolver diferentes públicos e grupos sociais. É uma ação de cidadania 
que busca compromisso e atitude em relação à Lei Maria da Penha, a fim de alterar os comportamentos de 
violência contra a mulher e responsabilizar os agressores. 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
  

4.2. Poderão participar deste procedimento licitatório Pessoas Jurídicas, legalmente constituídas, que possuam 
expressamente em seus atos constitutivos, objeto social compatível com o que se pretende contratar, observada, 
ainda, as demais condições inerentes à habilitação.  

 
4.3. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento (Anexo II), na sessão 
pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos 
os demais atos do certame. 
 

4.3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, originais ou em 
cópias autenticadas, na forma da Lei, conforme o caso: 
 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração nos moldes do Anexo IV, por instrumento público ou 
particular, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 
acima, que comprove os poderes do outorgante, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, ressaltando que cada procurador só poderá representar 
um licitante neste certame.  

 
4.4. No ato de credenciamento, deverá ser entregue, também, a declaração formal de que a empresa encontra-se 
habilitada para participar do pregão (Anexo V). 
 
4.5. No caso da licitante ser microempresa (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá apresentar 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (proposta 
de preços) e nº 2 (documentação de habilitação).  
 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
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4.6. Não poderá concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do certame: 
a) empresa em estado de falência, concordata ou recuperação judicial; 
b) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta; federal, estadual ou municipal; 
 
 

 
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E O OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

 
5.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação poderão ser recebidos pelo/a pregoeiro/a, em 
sessão pública, na data, horário e local seguintes: 

 
Data: 06/05/2015 
Hora: 14:00 horas 
Local: Sala de Reuniões do INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO localizado na Av. Brigadeiro Luis Antônio, 2050, 
conj. 52, Bloco B, 5º andar, Bela Vista, São Paulo – SP.  
 
Assim identificados: 
• ENVELOPE 01 − PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DO Instituto Patrícia Galvão 
PREGÃO Nº. 001/2015 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista editor/a, assistente de redação e 
assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia para o Portal da Campanha, 
no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do Plano de Trabalho da "Campanha Educativa 
Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres" conforme 
especificações contidas no Anexo I, deste Edital e pelo Convênio supramencionado, onde constam a 
previsão dos recursos orçamentários.    
 
• ENVELOPE 02 − DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DO Instituto Patrícia Galvão 
PREGÃO Nº. 001/2015 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista editor/a, assistente de redação e 
assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia para o Portal da Campanha, 
no período de 09 (nove meses, a fim de executar etapas do Plano de Trabalho da "Campanha Educativa 
Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres" conforme 
especificações contidas no Anexo I, deste Edital e pelo Convênio supramencionado, onde constam a 
previsão dos recursos orçamentários.    
 
5.1.1. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou similar. 
5.1.2. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o instituto, 
observadas as prescrições de legislação específica. 
5.1.3. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente:  
Envelope 01 - proposta de preços.  
 
5.1.3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, conforme o modelo do Anexo III. 

 
5.2. A proposta deverá ser apresentada impressa, em língua nacional, com clareza, sem emendas, rasuras, 
borrões, em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ da empresa, endereço completo, numero do telefone, e-
mail e deverá conter o nome da proponente e a referencia ao numero deste pregão e objeto constante deste 
edital.  
 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
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5.2.1. Na omissão, o pregoeiro poderá solicitar ao representante da empresa o acerto e assinatura na 
proposta alterada imediatamente na sessão.  

 
5.2.2. Preferencialmente as folhas das propostas deverão ser numeradas sequencialmente (ex.: 1/10, 2/10, 
3/10, etc), e rubricadas. Assinadas em sua parte final, pelo representante legal da licitante, sob pena de 
desclassificação; 
 
5.2.3. Conter os dados bancários constando: o nº da conta corrente, agência e o nome do Banco para fins 
de pagamento, na omissão, deverá ser informado pela empresa vencedora em até 02 (dois) dias úteis após 
o término da sessão; 
 
5.2.4. Ser assinada em sua parte final, bem como rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da 
licitante. Na omissão será aceita sem direito a contestação futura;  
 
5.2.5. Ter indicação do representante legal (cargo, RG, CPF) com poderes específicos para assinatura do 
Contrato. Na omissão, deverá ser informado na fase de elaboração do Contrato; 
 
5.2.6. Informar no ANEXO III - A PROPOSTA DE PREÇO o valor em Real (R$), devendo estar em algarismos, 
e por extenso, o preço global dos itens;  
 
5.2.7. Ter indicação de que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇO não será inferior a 60 dias, 
contados da data marcada para o seu recebimento. Na omissão será considerado esse prazo; 
 
5.2.8. Declarar na proposta que estão incluídos no preço, todos os custos, impostos, taxas e despesas, tais 
como, seguro, salários, encargos sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, administrativas, trabalhistas, 
fornecimento do material de consumo de primeira qualidade, e quaisquer outros custos ou despesas que 
tenha sido acertado no acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria profissional que incidam ou 
venham incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste Edital. 
 

5.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão durante a sessão pública, determinar a qualquer licitante a 
correção de erros formais em sua proposta, desde que a proposta corrigida, seja devidamente assinada pelo 
representante legal. 
 
5.4. Serão desclassificadas as propostas que desobedecerem às condições do presente Edital e que apresentem 
rasuras e falhas que impossibilitem a sua compreensão. 
 
5.4.1. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação e entendimento por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.5. Colhida à assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o pregoeiro encerrará a fase de 
recebimento dos envelopes, indagando aos licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação 
estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condição, 
nos termos do Anexo V deste edital. 
 
5.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra oferta de 
licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento exigido 
neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas. 
 
5.7. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura das propostas 
de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes que o desejarem. 
 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
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5.8. Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e serão 
abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de MENOR 
PREÇO.  
 
5.9. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos neste edital, o pregoeiro 
dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos 
pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores à 
primeira.  
 
5.10. Se não houver pelo menos três (3) propostas nas condições indicadas no item anterior, poderão fazer lances 
verbais os autores das três (3) melhores propostas para o objeto licitado, quaisquer que tenham sido os preços 
indicados nas propostas escritas, incluída a proposta de menor valor. 
 
5.11. O procedimento descrito a seguir integra a etapa de lances verbais, para o objeto licitado: 
 
    5.11.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então 

apurada dentre os selecionados e serão limitados a duas (2) casas decimais; 
 
 5.11.2. O intervalo mínimo de valor para cada lance será de R$ 100,00 (cem reais), ou qualquer outro que se 

mostrar mais vantajoso ou célere para a eficiência e eficácia do procedimento, tendo-se por base o valor total; 
 
5.12. Será admitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até então apurado, desde que seja inferior 
ao seu, e que respeite o limite estabelecido na Etapa 5.11.2, acima;  

 
5.12.1. O licitante poderá abster-se de oferecer lance, o que não importará na abdicação ao direito de fazê-
lo na rodada seguinte; 
 

5.13. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; 
 
5.14. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por meio de seus 
telefones celulares ou outro meio eletrônico disponível desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de julgamento. 
 
5.15. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas (MEs) e 
empresas de pequeno porte (EPPs), nos seguintes termos: 
 

5.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sejam iguais ou até cinco por cento (5%) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
 
5.15.2. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de cinco (5) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 
(MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) que se encontrem no intervalo estabelecido 
na alínea “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/
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b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação; 

5.15.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 
 
5.15.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), serão 
retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no 
art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) cujas 
propostas de encontrem no intervalo estabelecido na Etapa 5.15.1, acima; 

a) Na hipótese da não contratação da microempresa (ME) e empresa de pequeno porte 
(EPP) e não configurada a hipótese prevista no Etapa 5.15.4, será declarada a melhor 
oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

 
 

6. DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. As empresas licitantes deverão encaminhar dentro do ENVELOPE “02”, com as folhas, preferencialmente, 
numeradas sequencialmente, os documentos a seguir relacionados, que serão apresentados sob a forma de cópia 
simples, sendo exigidas da empresa vencedora, as cópias reprográficas devidamente autenticadas em cartório, 
em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento de Comunicado informando sobre a homologação deste 
processo licitatório. Os documentos emitidos pela INTERNET não necessitam de autenticação. O Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio não autenticarão documentos no momento da sessão.  

 
6.1.1. Habilitação Jurídica  

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial; os documentos, 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou de documento consolidado.  

 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou não empresárias, acompanhado de prova 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;  
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  

 
d) no caso de sociedade por ações, deverá ser apresentado, ainda, ato de nomeação ou de eleição de 

seus administradores, devidamente registrado no órgão competente.  
 
e) registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
 
  

6.1.2. Regularidade Fiscal  
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – (CNPJ);  

 
b) certificados de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
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c) prova de regularidade para com as Fazendas: Estadual e Municipal (Tributos Mobiliários), do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
 
d) prova de regularidade da Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias: Certidão de 
Regularidade Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no 1.751, de 02/10/2014); 

 
e)   prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (conforme Lei Federal n.º 12.4440/2011, que veio da nova redação aos 
artigos 27, inciso IV e art. 29, inciso V da lei Federal n.º 8.666/93.)  

 
f) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto pretendido;  
 

g) as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

  g.1) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de dois (2) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério deste Instituto, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
  g.2) a não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g.1”, acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
vigente e neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 
10.520/2002; 
 

6.1.3. Declarações  
 
6.1.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da CF/88, conforme 
modelo apresentado no anexo do Decreto 4.358 de 05/09/2002, que regulamentou a Lei Federal 
9.854, de 24/10/1999, em papel timbrado da licitante (anexo VIII). 
6.1.3.2. Declaração de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar 123 de 14/12/2006, que deverá ser feita 
de acordo com o modelo Anexo VI deste edital e apresentada fora dos envelopes, em papel 
timbrado da licitante.  
6.1.3.3.- Declaração da existência de equipe fixa, com apresentação de currículos e 
comprovantes de experiência conforme especificações do Anexo I;  de profissionais que deverá 
ser mantida durante a vigência do contrato de 09 (nove) meses, formada por 01 (um/a) jornalista 
editor/a, 01 (um/a) jornalista assistente de redação, 01 (um/a) jornalista assessor/a de imprensa. 
Todos deverão ser apresentados ao Instituto Patrícia Galvão até 05 (cinco) dias corridos após a 
assinatura do contrato, com currículo que comprove as exigências abaixo e devem permanecer na 
equipe até o final da vigência dessa contratação. As substituições deverão ser acordadas e 
comunicadas por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias, devendo preencher os requisitos 
exigidos na contratação. 
 
a) JORNALISTA EDITOR/A: Formação nível superior em comunicação social, com habilitação 
em Jornalismo e mestrado na área  Com experiência de pelo menos 10 (dez) anos em edição de 
portal de informações e notícias sobre os temas gênero, políticas públicas e violência doméstica 
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contra a mulher, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos, em sites de entidades 
nacionais e internacionais. Com utilização: de ferramentas de publicação Web e redes sociais – 
técnicas de escrita online, estilos e formatações, gestores de conteúdos direcionados e estratégia 
de comunicação digital para públicos-leitores diversos; de linguagens multimídia e interativa e 
com ferramentas para construir visualizações de dados e imagens/convergência de conteúdo; de 
ferramentas para produção, edição e finalização de imagens, vídeos e áudios para web. Domínio 
da língua inglesa para leitura e escrita. Comprovado por meio de diploma universitário,  
certificados, carteira de trabalho,  contrato de prestação de serviços e/ou atestado /declaração de 
empresa para o tempo e tipo de serviço. Com relação ao domínio da língua inglesa, comprovação 
com certificado de proficiência.  
b) JORNALISTA ASSISTENTE DE REDAÇÃO: Formação mínima em nível superior em 
comunicação social, com habilitação em Jornalismo. Com experiência de pelo menos 5 (cinco) 
anos desenvolvendo trabalho jornalístico, atuando com  os temas de gênero e violência contra as 
mulheres, em especial a violência doméstica, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos 
e de políticas públicas,  conhecimento em estudos de gênero; edição, redação e revisão de textos 
jornalísticos, realização de entrevistas e elaboração de reportagens; planejamento e 
desenvolvimento de atividades, projetos, ferramentas de publicação Web, linguagem HTML/CSS e 
redes sociais – técnicas de escrita online, estilos e formatações, gestores de conteúdos e 
estratégias de comunicação digital para públicos diversos. Comprovado por meio de diploma 
universitário,  certificados, carteira de trabalho,  contrato de prestação de serviços e/ou atestado 
/declaração de empresa para o tempo e tipo de serviço.  
c) JORNALISTA ASSESSOR/A DE IMPRENSA: Formação mínima em nível superior em 
comunicação social, com habilitação em Jornalismo. Experiência de pelo menos de 02 (dois) anos 
desenvolvendo trabalho jornalístico, atuando com  os temas de gênero e violência contra as 
mulheres, em especial a violência doméstica, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos 
e de políticas públicas; com utilização de ferramentas de publicação Web e redes sociais – estilos 
e formatações, gestores de conteúdos direcionados e estratégia de comunicação digital para 
públicos-leitores diversos; com linguagens multimídia, interativas e de convergência de conteúdo; 
com ferramentas para produção, edição e finalização de imagens, vídeos e áudios para web. 
Comunicação com a imprensa nacional e regional, com capacidade de articular canais de 
entrevistas e fomento de cobertura de imprensa, produção de avisos de pauta, press releases, 
notas para colunas e registro de eventos. Comprovado por meio de diploma universitário,  
certificados, carteira de trabalho,  contrato de prestação de serviços e/ou atestado /declaração de 
empresa para o tempo e tipo de serviço. 

 
6.2. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
 6.2.1. Após abertura do ENVELOPE “02” da empresa classificada em primeiro lugar, será analisada toda 
documentação nele contida.  
 
 6.2.2. Em caso de dúvida quanto às informações contidas nos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio, durante a análise da documentação, poderá realizar 
consulta on-line aos sites dos órgãos responsáveis pela emissão dos mesmos.  
 
 6.2.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórias de regularidade ou inexistência de débito deverão 
estar no prazo de validade neles consignados. Na falta desta informação serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias, contados da data de sua emissão. As exceções serão avaliadas pelo Pregoeiro quando for anexada 
legislação para o respectivo documento.  
 
 6.2.4. A não apresentação de qualquer documento ou a sua apresentação em desacordo com a forma, 
prazo de validade e quantidades estipuladas, implicará a inabilitação da licitante.  
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 6.2.5. Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada, proceder-se-á a abertura do envelope de 
habilitação da licitante classificada em segundo lugar. Caso não ocorra a habilitação da licitante classificada em 
segundo lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do ENVELOPE “02” da seguinte classificada, observando o 
mesmo procedimento, até que se esgote o rol das empresas que conseguiram classificação.  
 
 6.2.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a escolha se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro procedimento.  
 
 6.2.7. Todos os documentos apresentados ficarão anexados ao processo, sendo vedada a sua retirada ou 
substituição e a inclusão daqueles que por ventura tenham sido obtidos por consulta on-line. 
 
 

7. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Análise da aceitabilidade das propostas para cada o objeto licitado 

 
7.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o 
exame: 
a) da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações indicadas no 

Anexo I  e III, deste Edital; 
b) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais 

estimados para a execução do objeto e com as disponibilidades orçamentárias do Convênio. 
  

 7.1.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 
b) que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações (Anexo I  e III); 
c) que não apresentarem os preços unitários e totais; 
d) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores de 

mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação. 
 
7.2. Classificação das propostas para o objeto licitado 
 

7.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem crescente dos preços 
finais, a partir da de valor mais baixo. 
 
7.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, resultantes dos valores 
originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
 
7.2.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na hipótese 
de divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 
classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de soma que se 
fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 
 
7.2.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 

7.3. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 
 

7.3.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá na 
análise da habilitação dos licitantes. 
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7.3.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da 
proposta classificada em primeiro (1º) lugar, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas 
neste edital. 
 
7.3.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do 
certame. 
 
7.3.4. Se a proposta classificada em primeiro (1º) lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender 
aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da 
proposta classificada em segundo (2º) lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor 
atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, o licitante declarado vencedor do certame. 
  
7.3.5. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o pregoeiro poderá negociar com este, melhores 
condições para a contratação, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na negociação, os 
novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a proposta. 
 
7.3.6. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, imediatamente, em sessão 
a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de três (3) 
dias para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais licitantes um prazo igual, após o término 
do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das contra-razões 
correspondentes. 

 
7.3.6.1.Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolados na sede do Instituto Patrícia 

Galvão sito na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 2050, Bloco B, 5º andar, CJ. 52, CEP: 01318-002,  São Paulo 
– SP,  em horário de expediente para o público, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira. 

 
7.3.6.2. Não serão admitidos recursos por via postal, fac-símile, ou qualquer outro meio de comunicação, 

salvo a forma prevista no item 5.3.6.1, acima, deste Edital. 
 
7.3.7. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo 
estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação de certame, sendo o vencedor 
convocado para assinar o Contrato e cumprir o objeto dessa licitação. 

 
 

8. RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 
 
 

8.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos 
licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de 
aceitabilidade/ inaceitabilidade e classificação/ desclassificação de propostas, bem como de habilitação/ 
inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

 
8.2. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, 
para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação. 

 
8.3. O despacho de adjudicação e homologação será publicado nos mesmos meios de divulgação que divulgaram 
o atual certame. 

 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/


 
                                                                                Av. Brig. Luis Antonio, 2050 – conj. 52 - ala B CEP 01318-002–  São Paulo/SP 

Fone: (11) 3266.5434 / e-mail: ipgalvao@uol.com.br                                                                                                                                  
www.agenciapatriciagalvao.org.br 

 

Instituto Patrícia Galvão – Licitação Pregão N°001/2015                              

Página 12 de 33 

 

 
9. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 
9.1. A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de até cinco (5) dias 
úteis, contados da data de sua aprovação, a assinar o Termo de Contrato (Anexo VI) do objeto registrado. O prazo 
para assinatura poderá ser prorrogado, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu transcurso 
e que ocorra motivo justificado e aceito pelo Instituto Patrícia Galvão. 
 
9.2. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o TERMO DE CONTRATO ou em cumprir os serviços acordados dela 
oriundos no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta 
licitação, sujeitando-a as penalidades previstas neste Edital (e seus anexos) e na legislação vigente. 
 

 9.2.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os licitantes e, em 
sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, 
segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu 
autor declarado vencedor e convocado para assinar o Termo de Contrato. 
 

9.3. O licitante vencedor que ensejar o retardamento da execução do certame, apresentar proposta inexeqüível, 
deixar de entregar os documentos que se comprometeu, por declaração sob as penas da Lei, ou apresentar 
documentação falsa exigida neste Edital, não mantiver sua proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou se recusar a assinar o termo de contrato ou a cumprir os serviços dele oriundos estará 
sujeito às seguintes penalidades: 
    
 9.3.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com o Instituto Patrícia Galvão, pelo prazo de dois (2) 

anos; 
    9.3.2. Multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor de sua proposta. 
 
9.4. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
 

10. DAS CONDIÇÕES DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Na presente aquisição o Contrato será emitido conforme necessidade do INSTITUTO PATRICIA GALVÃO, 
baseado no Termo de Contrato a ser assinado. 
 
10.2. Quando o preço original da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s) na sessão pública 
do pregão, a licitante ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, no prazo de até cinco (5) dias úteis, nova planilha com 
os preços correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante do Pedido de 
Compra. 
 
10.3. O não comparecimento da licitante vencedora para a retirada e assinatura do contrato nos prazos 
estabelecidos no subitem 10.2. implicará a aplicação da multa prevista no subitem 9.3.2. 
 
10.4. A licitante deverá manter as condições de habilitação durante todo o período de execução do Termo de 
Contrato.   
 
10.5. Os serviços e atribuições fornecidos deverão estar garantidos sem quaisquer prejuízos e pelo prazo indicado 
na proposta e nas condições estabelecidas no Anexo I deste Edital, devendo a fornecedor/a substituir em até 
cinco (5) dias úteis, por sua conta, os profissionais que forem considerados inadequados às especificações, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades correspondentes. 
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11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. A CONTRATADA prestará os serviços com observância rigorosa das Especificações Técnicas constantes do 
Anexo I, das condições deste Edital e de sua proposta, emitindo Nota Fiscal ou documento equivalente para os 
serviços efetivamente executados. 
 
11.2. O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através do INSTITUTO PATRICIA GALVÃO de acordo com 
os termos do contrato de cada produto. A data da atestação deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a 
entrega do material ou a conclusão dos serviços contratados, a qual servirá como data-base para a contagem do 
prazo de pagamento.   
 

11.2.1. No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 11.2, acima, fica estipulada a 
correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento, desde que o atraso não tenha sido causado pela CONTRATADA.  
11.2.2. Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresentar, no ato do recebimento, 
Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), em face do disposto no § 3º, do artigo 
195, da Constituição Federal e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 

11.3. Os pagamentos serão liberados desde que os serviços executados tenham sido aceitos de forma definitiva, 
pelo setor competente do INSTITUTO PATRICIA GALVÃO, no prazo de  05 dias úteis.  
 
11.4. Havendo falhas ou irregularidades no objeto executado, todo e qualquer pagamento devido a CONTRATADA 
permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
Edital, no Termo de Contrato, no Pedido de Compra e na legislação vigente. 
 
11.5. O não cumprimento do disposto neste Edital e  no Termo de Contrato, em casos fortuitos, devido à força 
maior, na forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não implicará na incidência e aplicação de multas, 
mediante apresentação de justificativa, por escrito, devidamente aprovada pelo o INSTITUTO PATRICIA GALVÃO. 
 
11.6. O preço proposto será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à Contratada achando-se 
compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, que incidirem sobre a execução e entrega do objeto, 
despesas decorrentes de mão-de-obra, transporte, encargos sociais, inclusive de natureza tributária, trabalhista e 
previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário a perfeita e adequada prestação dos 
serviços do objeto desta licitação. 
 
11.7. O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo ser alterado na forma da 
Lei. 
 
11.8. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, em face da 
superveniência de normas federais sobre a matéria. 
 
 

12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. À CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, conforme o caso, 
serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa; 
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12.1.3. Cancelamento da Prestação de Serviços; 
            12.1.4. Suspensão do direito de licitar junto ao INSTITUTO PATRICIA GALVÃO; 
            12.1.5. Declaração de inidoneidade. 
 
12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro (1º) dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
proporção: 
 

12.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o vigésimo (20º) dia de atraso; e 
12.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do vigésimo primeiro (21º) dia de atraso até o trigésimo 
(30º) dia de atraso.  

 
12.3. A partir do quadragésimo sexto (46º) dia estará caracterizado a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando a Detentora à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida, bem como ao Cancelamento da Prestação de serviços e do Termo de 
Contrato correspondente. 
 
12.4. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, quando a 
CONTRATADA: 

12.4.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
12.4.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
12.4.3. Cometer faltas reiteradas na entrega do objeto licitado; 
12.4.4. Praticar por ação ou omissão, por culpa ou dolo, qualquer ato que venha a causar dano à 
CONTRATANTE ou a terceiros independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos 
causados. 

 
12.5. O serviço prestado em desacordo com as especificações técnicas contidas neste instrumento e não aceito 
pelo INSTITUTO PATRICIA GALVÃO deverá ser corrigido dentro do prazo de até cinco (5) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação correspondente pela CONTRATADA. 

 
12.5.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, considerando-se a mora, nesta hipótese, a 
partir do primeiro (1º) dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 12.5, acima. 
 

12.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
12.7. As multas estabelecidas nos itens acima não impedem que a Administração cancele unilateralmente a 
prestação de serviços correspondente, bem como o Termo de Contrato celebrado e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente e neste edital. 
 
12.8. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela CONTRATADA, após a respectiva notificação, no prazo 
que lhe for assinalado, sob pena de cobrança judicial. 
 
12.9. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
 

13. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
13.1. A CONTRATADA terá o termo cancelado, de pleno direito pelo INSTITUTO PATRICIA GALVÃO, quando: 
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13.1.1. Descumprir as condições do Termo de Contrato; 
13.1.2. Não cumprir os serviços pactuados, sem justificativa aceitável e comprovada; 

      13.1.3. Fornecer o objeto licitado em desacordo com este edital; 
             13.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
13.1.5. Estiverem presentes razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
INSTITUTO PATRICIA GALVÃO; 

 
13.2. Dar-se-á o cancelamento do termo de contrato mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à contratada.  
 
13.3. A Contratada poderá solicitar o cancelamento de seu contrato na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
13.4. A comunicação do cancelamento do termo de contrato nos casos previstos no item 13.1., acima, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao termo de contrato. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no site do Instituto Patricia Galvão, considerando-se cancelado a partir da 
última publicação. 

 
 

14. Do Convênio e do valor estimado 
 
14.1. O valor disponível para essa licitação é de R$ 240.000,00 ( duzentos e quarenta mil reais) e correrão à conta 
Convênio Nº 770543/2012, celebrado com a União, por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SPM. 
O  valor máximo previsto para a presente licitação é de R$ 183.900,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos 
reais), de acordo com a pesquisa média de mercado que faz parte desse processo administrativo. 
 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
15.1. Durante a vigência e execução do objeto a empresa CONTRATADA deverá manter, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
 
15.2. O INSTITUTO PATRICIA GALVÃO, responsável pelo pregão reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 
legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
 
15.3. O pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
considerar necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
 
15.4. Todos os encargos devidos em razão da prestação dos serviços, objeto desta licitação, inclusive de natureza 
tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
15.5. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, serão 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
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15.6. Fica entendido que o Termo de Referência e toda a documentação do procedimento desta Licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
 
15.7. Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir, na esfera judicial, 
as questões decorrentes do presente Edital, do Termo de Contrato e que não sejam solucionadas pelas partes, de 
modo amigável e no âmbito administrativo, ainda que outro, eventualmente, concorra em competência. 

 
 

São Paulo, 22 de abril de 2015. 
 
 
 
 
 

Jacira Vieira de Melo 
Diretora Executiva 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
OBJETO: A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia 
para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do Projeto da "Campanha 
Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres", para a 
execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no município de São Paulo/SP, de acordo com 
as especificações constantes deste edital  e do plano de trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 
770543/2012, onde constam os recursos orçamentários previstos para realização deste certame. 
 
 
1 - COMPOSIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de jornalista 
editor/a responsável, assistente de redação e assessor/a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo 
multimídia para o Portal da Campanha.  
 
2 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão prestados no município de São Paulo - Estado de São Paulo, na sede do Instituto Patrícia Galvão, 
ou onde o Contratante indicar, de segunda a sexta-feira, com carga horária de 07 (sete ) horas /dia. A presente 
contratação para prestação de serviços deverá contemplar as seguintes atividades: 
 
 

 Serviços de editoração, incluindo organização de conteúdos, produção de pautas, atualização e 
manutenção do Portal; 

 Supervisão editorial, política e estratégica do Portal; 
  Execução de produtos com linguagens multimídia, interativas e de convergência de conteúdos e 

ferramentas de publicação Web e redes sociais – estilos e formatações; 
 Gestão de conteúdos direcionados e estratégias de comunicação digital para públicos-leitores 

diversos; 
 Monitoramento diário dos perfis da Campanha e das informações relacionadas a campanha nas 

redes sociais (Twitter, Facebook, YouTube, blogs e outros); 
 Realização de pesquisas, levantamentos e busca de conteúdos (imagens, textos, vídeos e áudios). 
 Experiência em produção e edição de imagens, vídeos e áudios para publicação no Portal da 

Campanha e redes sociais; 
 Experiência para operacionalização de aparato técnico necessário para realização de entrevistas 

(máquinas fotográficas profissionais, gravadores, filmadoras semiprofissional, celular, todos os 
equipamentos serão fornecidos pela Contratante); 

 Construção, atualização e manutenção dos bancos de dados e imagens do Portal da Campanha;  
 Edição, redação e revisão de textos;  
 Realização de entrevistas e elaboração de reportagens; 
 Planejamento e desenvolvimento de atividades, projetos, ações de comunicação e serviços de 

assessoria de imprensa;  
 Participação em reuniões e eventos relacionados à Campanha; 
 Acompanhamento contínuo do noticiário relacionado ao tema da Campanha (veiculado em meios 

impressos e eletrônicos, da mídia jornalística e em sites e blogs de órgãos públicos e privados); 
 Proposição de pautas, indicação de fontes e prestação dos esclarecimentos necessários para uma 

ampla divulgação das atividades da Campanha; 
 Elaboração de informativos e periódicos, a serem divulgados interna ou externamente; 
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 Preparação e publicação de conteúdos nas diferentes seções do Portal da Campanha na internet e 
nas redes sociais da Campanha;  

 Atualização das chamadas e manutenção de conteúdos do Portal da Campanha.  
 Atendimento à imprensa para divulgação da Campanha; 
 Construção de canais de comunicação com a imprensa nacional e regional, com capacidade de 

articular canais de entrevistas e fomento de cobertura de imprensa; 
 Produção de avisos de pauta, press releases, notas para colunas e registro de eventos da 

“Campanha educativa Compromisso e atitude Enfrentamento à impunidade e à violência contra as 
mulheres”; 

 Contato por telefone e email com as redações de rádio, TV, jornais, portais, sites noticiosos e redes 
sociais; 

 Articulação com as assessorias de comunicação e imprensa das instituições coordenadoras da 
“Campanha educativa Compromisso e atitude Enfrentamento à impunidade e à violência contra as 
mulheres”; 

 Disponibilidade para viagens e cobertura jornalísticas para o Portal da Campanha; 
 Reuniões semanais com a direção do Instituto Patrícia Galvão para discussão e aprovação de 

pautas. 
 
Obs. Todos os equipamentos para filmagem, registro fotográfico, captação de áudio serão 
fornecidos pelo Instituto Patrícia Galvão, mas é exigido necessário experiência dos jornalistas para 
uso desses equipamentos na execução dos serviços 

 
3 - JUSTIFICATIVA: 
 
 A presente contratação é necessária ao cumprimento da Meta 1, Etapa 3 - Item 3.2,  prevista no 
desenvolvimento do projeto "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à 
Violência Contra as Mulheres" celebrado com a União, por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SPM,  do termo de convênio nº 770543/2012. 
 
4 - DO VALOR 

 O valor disponível para essa licitação é de R$ 240.000,00 ( duzentos e quarenta mil reais) e correrão à 
conta Convênio Nº 770543/2012, celebrado com a União, por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SPM. 
 O  valor máximo previsto para a presente licitação é de R$ 183.900,00 (cento e oitenta e três mil e 
novecentos reais), de acordo com a pesquisa média de mercado que faz parte desse processo administrativo. 
 Todas as despesas de impostos, encargos, taxas, benefícios trabalhistas e administrativas para a execução 
da prestação de serviços ficarão a cargo da empresa contratada e devem estar previstas na proposta 
apresentada. 

 Despesas decorrentes de viagens a trabalho para entrevistas, cobertura jornalística e reuniões fora do 
estado de São Paulo ficarão a cargo da Contratante. 

 
5 - PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
 O prazo de execução do objeto é de 09 (nove) meses; a forma de pagamento é mensal de acordo com a 
prestação de serviços e cronograma acordado com o Instituto Patrícia Galvão, que deverá dar o aceite nos 
serviços realizados. 
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6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

6.1 - Para assegurar a qualidade do serviço prestado ao Instituto Patrícia Galvão, e que atenda ao 
disposto neste termo de referência, define-se que os/as profissionais que estarão envolvidos/as 
diretamente no projeto ao qual este termo se refere devem atender no mínimo aos requisitos 
abaixo: 

 
RECURSOS HUMANOS 
 
 A equipe fixa de profissionais mantida durante a vigência do contrato de 09 (nove) meses, formada por 01 

(um/a) jornalista editor/a, 01 (um/a) jornalista assistente de redação, 01 (um/a) jornalista assessor/a de 
imprensa, deverão ser apresentados ao Instituto Patrícia Galvão até 05 (cinco) dias corridos após a 
assinatura do contrato. A apresentação de currículos e a documentação necessária que comprove as 
exigências abaixo deverão ser entregues junto com a documentação de habilitação, conforme 
especificado no item  6.1.3.3.  
Poderão ser juntados documentos comprobatórios tantos quantos forem necessários para comprovação 
da experiência dos profissionais. Deverão ser anexadas cópias simples de toda a documentação, a 
licitante vencedora na ato da assinatura do contrato deverá apresentar documentos originais ou cópias 
autenticadas. Todos os profissionais apresentados ao Instituto Patrícia Galvão devem permanecer na 
equipe até o final da vigência dessa contratação. As substituições deverão ser acordadas e comunicadas 
por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias, devendo preencher os requisitos exigidos na 
contratação.  

 
 JORNALISTA EDITOR/A: Atribuições: Gestão da equipe fixa responsável pela elaboração 

de conteúdos para o Portal; elaboração de pauta; produção de matéria; realização 
de entrevistas; atualizar e efetuar a manutenção de conteúdo do Portal da 
Campanha; administrar as redes sociais divulgadoras da Campanha; monitorar 
diariamente os perfis da Campanha e as informações relacionadas à Campanha 
nas redes sociais (Twitter, Facebook, YouTube, blogs e outros); pesquisar e buscar 
conteúdos (imagens, textos, vídeos e áudios); monitorar as notícias na mídia e em 
sites de órgãos públicos e privados; produzir e editar imagens, vídeos e áudios; 
operar aparato técnico necessário para a realização de entrevistas; construir, 
atualizar e manter os bancos de dados e imagens do Portal da Campanha.  

 Formação mínima em nível superior em comunicação social, com habilitação em 
Jornalismo e mestrado na área. 

 Experiência Mínima de : 10 (dez) anos em edição de portal de informações e notícias 
sobre os temas gênero, raça e etnia, políticas públicas e violência doméstica 
contra a mulher, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos, em sites de 
entidades nacionais e internacionais. Com utilização: de ferramentas de 
publicação Web e redes sociais – técnicas de escrita online, estilos e formatações, 
gestores de conteúdos direcionados e estratégia de comunicação digital para 
públicos-leitores diversos; de linguagens multimídia e interativa e com 
ferramentas para construir visualizações de dados e imagens/convergência de 
conteúdos; de ferramentas para produção, edição e finalização de imagens, 
vídeos e áudios para web. Domínio da língua inglesa para leitura e escrita. 
Comprovação: Mediante diploma universitário,  certificados, carteira de trabalho,  
contrato de prestação de serviços e/ou atestado /declaração de empresa para o 
tempo e tipo de serviço. Com relação ao domínio da língua inglesa, comprovação 
com certificado de proficiência.   

 JORNALISTA ASSISTENTE DE REDAÇÃO: Atribuições: Redigir, editar e revisar textos; 
Realizar entrevistas, pessoais e telefônicas; participar de reuniões e eventos 
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relacionados à Campanha; acompanhar de forma contínua o noticiário 
relacionado ao tema da Campanha (veiculado em meios impressos e eletrônicos, 
da mídia jornalística e em sites e blogs); sugerir pautas, indicar fontes e prestar 
esclarecimentos necessários para uma ampla divulgação das atividades da 
Campanha; colaborar na elaboração de boletins eletrônicos, a serem divulgados 
interna ou externamente; preparar e publicar conteúdos nas diferentes seções do 
Portal da Campanha na internet e nas redes sociais da Campanha; atualizar 
chamadas e efetuar a manutenção de conteúdos do Portal da Campanha. 

 Formação mínima:  nível superior em comunicação social, com habilitação em Jornalismo. 
 Experiência Mínima de 5 (cinco) anos desenvolvendo trabalho jornalístico, atuando com  

os temas de gênero e violência contra as mulheres, em especial a violência 
doméstica, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos e de políticas 
públicas,  conhecimento em estudos de gênero; edição, redação e revisão de 
textos jornalísticos, realização de entrevistas e elaboração de reportagens; 
planejamento e desenvolvimento de atividades, projetos, ferramentas de 
publicação Web, linguagem HTML/CSS e redes sociais – técnicas de escrita online, 
estilos e formatações, gestores de conteúdos e estratégias de comunicação digital 
para públicos diversos.  
Comprovação: Mediante Comprovado por meio de diploma universitário,  
certificados, carteira de trabalho,  contrato de prestação de serviços e/ou 
atestado /declaração de empresa para o tempo e tipo de serviço. 

 
 JORNALISTA ASSESSOR/A DE IMPRENSA: Atribuições: Atualizar e manter o conteúdo do 

Portal da Campanha; administrar as redes sociais divulgadoras da Campanha; 
pesquisar, levantar e buscar de conteúdos (imagens, textos, vídeos e áudios); 
atendimento a imprensa em virtude da Campanha; construção de canais de 
comunicação com a imprensa nacional e regional, com capacidade de articular 
canais de entrevistas e fomento de cobertura de imprensa; produção de avisos de 
pauta, press releases, notas para colunas e registro de eventos; contato por 
telefone e email com as redações de rádio, TV, jornais, portais, sites noticiosos e 
redes sociais; articulação com as assessorias de comunicação e imprensa das 
instituições coordenadoras da “Campanha educativa Compromisso e atitude 
Enfrentamento à impunidade e à violência contra as mulheres”. 

 Formação mínima em nível superior em comunicação social, com habilitação em 
Jornalismo. 

 Experiência necessária: Mínimo de 02 (dois) anos desenvolvendo trabalho jornalístico, 
atuando com  os temas de gênero e violência contra as mulheres, em especial a 
violência doméstica, nas perspectivas da legislação, dos direitos humanos e de 
políticas públicas; com utilização de ferramentas de publicação Web e redes 
sociais – estilos e formatações, gestores de conteúdos direcionados e estratégia 
de comunicação digital para públicos-leitores diversos; com linguagens 
multimídia, interativas e de convergência de conteúdo; com ferramentas para 
produção, edição e finalização de imagens, vídeos e áudios para web. 
Comunicação com a imprensa nacional e regional, com capacidade de articular 
canais de entrevistas e fomento de cobertura de imprensa, produção de avisos de 
pauta, press releases, notas para colunas e registro de eventos.  
Comprovação: Mediante  diploma universitário,  certificados, carteira de trabalho,  
contrato de prestação de serviços e/ou atestado /declaração de empresa para o 
tempo e tipo de serviço. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 
  

ANEXO II – CREDENCIAMENTO  
 
 

1. OBJETO 
A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo 
multimídia para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do 
Projeto da "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência 
Contra as Mulheres", para a execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no 
município de São Paulo/SP, de acordo com as especificações constantes deste edital  e do plano de 
trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 770543/2012, onde constam os recursos 
orçamentários previstos para realização deste certame. 

 

Em atendimento ao disposto no procedimento licitatório em epígrafe credenciamos o 

Sr................................................, portador da Carteira de Identidade n.º ................................. expedida pela 

...................... em ....../....../......, para que represente nossa empresa nesta licitação, com poderes plenos 

para prestar esclarecimentos, assinar contratos e atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-

los e praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa empresa na licitação. 

 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
__________________________________________ 
nome e assinatura do responsável pela empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

ANEXO III  – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

A ________(nome da licitante)_____, por seu(sua) representante legal nome________ RG _______ CPF 

__________ (doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob n._______, com sede na __________, apresenta abaixo sua 

proposta de preços para a execução dos serviços objeto da presente licitação. 

 
1. OBJETO 

A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo 
multimídia para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do 
Projeto da "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência 
Contra as Mulheres", para a execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no 
município de São Paulo/SP, de acordo com as especificações constantes deste edital  e do plano de 
trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 770543/2012, onde constam os recursos 
orçamentários previstos para realização deste certame. 

 

UN. QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
 TOTAL 

Mês 09 JORNALISTA EDITOR/A - Jornalista editor/a 
responsável pela gestão e manutenção do Portal da 
Campanha e da equipe  responsável pela elaboração 
de conteúdos para o portal. Conforme Anexo I e 
plano de trabalho.   

  JORNALISTA ASSISTENTE DE REDAÇÃO - Jornalista 
para prestar serviços de produção de entrevistas, 
produção e revisão de texto, capacidade de utilizar 
as ferramentas de publicação web e redes sociais 
técnicas de escrita online. Conforme Anexo I e plano 
de trabalho.   
JORNALISTA ASSESSOR/A DE IMPRENSA: Jornalista 
para prestar serviços de assessoria de imprensa, 
administrar as redes sociais divulgadoras da 
Campanha; atender  a imprensa; capacidade de 
articular canais de entrevistas e fomento de 
cobertura de imprensa; produção de aviso de pauta, 
press release, notas para colunas e registro de 
eventos; contato por telefone e email com as 
redações de rádio, TV, jornais, portais, sites 
noticiosos e redes sociais; articulação com as 
assessorias. Conforme Anexo I e plano de trabalho.  

 

  

 
VALOR TOTAL R$_____________________________________ (valor por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: SESSENTA (60) DIAS 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA –R$           (_________ REAIS).  

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que aceitamos todas as condições do edital do Pregão epigrafado e seus 

anexos, especialmente no que tange às Especificações, Quantidades e Condições para Entrega (Anexo I).  

 
 
Local e data 
 
 
__________________________________________ 
nome e assinatura do(a) responsável pela empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

  
ANEXO IV – MINUTA DE PROCURAÇÃO  

 
“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 

 
1. OBJETO 

A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo 
multimídia para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do 
Projeto da "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência 
Contra as Mulheres", para a execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no 
município de São Paulo/SP, de acordo com as especificações constantes deste edital  e do plano de 
trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 770543/2012, onde constam os recursos 
orçamentários previstos para realização deste certame. 

 

A empresa ___________________________, CNPJ nº _____________, estabelecida à Rua __________________, 

nº ____, (Bairro) _____, (Estado) ________, por seu(sua) representante legal (Nome) ___________________, 

(nacionalidade) _____________, (estado civil) __________, portador(a) da cédula de identidade RG n º _______ e 

CPF n º ____________, residente e domiciliado(a) na Rua ____________, n º ____, (Bairro) _______, (Estado) 

______, nomeia e constitui seu bastante procurador, (Nome) _____________, (nacionalidade) _____________, 

(estado civil) ____________, portador(a) da cédula de identidade RG n º _______ e CPF n º ____________, 

residente e domiciliado(a) na Rua ____________, n º ____, (Bairro) _______, (Estado) ______, a quem confere e 

concede amplos e gerais poderes para em seu nome, participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes 

especialmente para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão 

única de julgamento, nos termos e para os fins do artigo 4º, da Lei Federal Nº 10.520/2002, principalmente concede 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição, emitir 

declarações em nome da outorgante e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO: _________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome do subscritor: _______________________________________________ 

RG. nº _____________________________ 

Local e data:_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
ANEXO V – MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA  

 
“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 

 
 

1. OBJETO 
A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo 
multimídia para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do 
Projeto da "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência 
Contra as Mulheres", para a execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no 
município de São Paulo/SP, de acordo com as especificações constantes deste edital  e do plano de 
trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 770543/2012, onde constam os recursos 
orçamentários previstos para realização deste certame. 
 

 
   A ________(nome da licitante)_____, por seu(sua) representante legal (doc. Anexo), inscrita 

no CNPJ sob n._______, com sede na __________, nos termos e para os fins do artigo 4º, VII, da Lei Federal Nº 

10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos no Edital do Pregão em epígrafe. 

   Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

 

   

Assinatura : ______________________________________________________ 

 

Nome do subscritor: _______________________________________________ 

 

RG. nº _____________________________ 

 

Local e data:_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

ANEXO VI -  MINUTA DO CONTRATO  
 

  

Pelo presente Termo de Contrato o Instituto Patricia Galvao, como CONTRATANTE, associação sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.408.004/0001-27, com sede nesta cidade de São Paulo/SP, situada 
na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 2050, 5º andar, Cj. 52 B – , neste ato, representada pela sua Diretora 
Executiva, JACIRA VIEIRA DE MELO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº ...................-SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº ...................., e a empresa ..................., como CONTRATADA, estabelecida na ........., nº..., em 
.........., Estado de .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... e no Estado sob nº...................., neste ato, 
devidamente representada por seu ......................, ........,...........,  portador da Cédula de Identidade RG. nº 
...................-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº ...................., residente e domiciliado na 
Rua...................................., nº ...., em ......., Estado de ............, firmam o presente Contrato que reger-se-á na 
forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no que couber, no Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, na Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, bem como pelas cláusulas e 
condições abaixo discriminadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

  1.1. A CONTRATADA, na qualidade de licitante vencedora do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015, 
compromete-se perante a CONTRATANTE, a prestar-lhe serviços conforme as etapas constantes do plano de 
trabalho, conforme previsto no edital e em seus Anexos, os quais passam a integrar o presente instrumento, 
independentemente de traslados e transcrições.  

  1.1.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de jornalista editor/a, assistente de 
redação e assessoria de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia para o portal 
da "Campanha Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra 
as Mulheres" 
  1.1.2. Os serviços serão prestados no município de São Paulo- Estado de São Paulo, na 
sede do Instituto Patrícia Galvão, ou onde o Contratante indicar, de segunda a sexta-feira, horário 
comercial. 
  1.2. O objeto contratual mencionado no item 1.1, acima, deverá ser realizado de forma 
descrita no edital e no anexo I, no período estimado de 09 (nove) meses, sendo que o prazo de 
vigência se iniciará a partir da data de assinatura do presente contrato.  
  1.3. Esgotado o prazo de 09 (nove) meses, sem que, por motivo não imputável à responsabilidade 
da empresa CONTRATADA, a totalidade do objeto licitado não tenha sido requisitada pela CONTRATANTE, poderá 
tal prazo ser prorrogado, até o limite legal, mediante termo aditivo, mantidas as demais cláusulas contratuais, até 
a prestação total do objeto, quando este contrato será encerrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

2.1. Compete à CONTRATADA: 
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2.1.1.  Manter na direção dos trabalhos preposto aceito pela CONTRATANTE; 

2.1.2.  Realizar serviços de editoração, incluindo organização de conteúdos, produção de pautas, 
atualização e manutenção do Portal ; 

2.1.3.  Realizar a supervisão editorial, política e estratégica do portal; 
2.1.4.  Participar de reuniões semanais com a direção do Instituto Patrícia Galvão para discussão e 

aprovação de pautas; 
2.1.5.  Execução de produtos com linguagens multimídias, interativas e de convergência de conteúdo e 

ferramentas de publicação Web e redes sociais – estilos e formatações; 
2.1.6.  Fazer a gestão de conteúdos direcionados e estratégias de comunicação digital para públicos-

leitores diversos; 
2.1.7.  Administrar as redes sociais divulgadoras da Campanha; 
2.1.8.  Realizar monitoramento diário dos perfis da Campanha e das informações relacionadas a 

campanha nas redes sociais (Twitter, Facebook, YouTube, blogs e outros); 
2.1.9.  Realização de pesquisa, levantamento e busca conteúdos (imagens, textos, vídeos e áudios); 
2.1.10.  Operacionalização de aparato técnico necessário para realização de entrevistas (máquinas 

fotográficas profissionais, gravadores, filmadoras semiprofissional, celular,  todos os 
equipamentos serão fornecidos pela Contratante); 

2.1.11.  Monitoramento das notícias na mídia e em sites de órgãos públicos e privados; 
2.1.12.  Construção, atualização e manutenção dos bancos de dados e imagens do Portal da Campanha;  
2.1.13.  Realização de entrevistas, elaboração de reportagens, edição, redação e revisão de textos.  
2.1.14.  Planejamento e desenvolvimento de atividades, projetos, ações de comunicação e serviços de 

assessoria de imprensa.  
2.1.15.  Atendimento telefônico e email das redações de rádio, TV, jornais, portais, sites noticiosos e 

redes sociais; 
2.1.16.  Participação em reuniões e eventos relacionados à Campanha, incluindo viagens nacionais para 

cobertura jornalística, realização de entrevistas e registro de imagens; 
2.1.17.  Acompanhamento contínuo do noticiário relacionado ao tema da Campanha (veiculado em 

meios impressos e eletrônicos, da mídia jornalística e em sites e blogs). 
2.1.18.  Proposição de pautas, indicação de fontes e prestação esclarecimentos necessários para uma 

ampla divulgação das atividades da Campanha; 
2.1.19.   Elaboração de informativos e periódicos, a serem divulgados interna ou externamente. 
2.1.20.  Preparação e publicação de conteúdos nas diferentes seções do Portal da Campanha na internet 

e nas redes sociais da Campanha;  
2.1.21.  Atendimento a imprensa, construção de canais de comunicação com a imprensa nacional e 

regional, com capacidade de articular canais de entrevistas e fomento de cobertura de 
imprensa; 

2.1.22.  Produção de aviso de pauta, press release, notas para colunas e registro de eventos da 
“Campanha educativa Compromisso e atitude Enfrentamento à impunidade e à violência contra 
as mulheres”; 

2.1.23.  Articulação com as assessorias de comunicação e imprensa das instituições coordenadoras da 
“Campanha educativa Compromisso e atitude Enfrentamento à impunidade e à violência contra 
as mulheres”; 

2.1.24.  Submeter-se a todos os regulamentos em vigor; 
2.1.25.  Executar o objeto do contrato de acordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, 

observando: 

• as normas técnicas e posturas legais pertinentes; 

• as condições prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

• consultas à CONTRATANTE; 
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• respostas às interpelações da fiscalização da CONTRATANTE e, 

• outros fatos que, a juízo da CONTRATANTE, devam ser objeto de registro. 

• A CONTRATADA deverá executar o objeto de que trata a clausula primeira, deste 
contrato, pelo preço constante de sua proposta, devendo suas especificações 
corresponderem às normas técnicas aplicáveis, a proposta apresentada e ao que consta 
dos Anexos do edital.  

2.1.26. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou 
acompanhamento, pela CONTRATANTE da execução do contrato. 

2.1.27. Durante a vigência ou execução deste contrato, a Contratada deverá manter, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nessa cotação prévia. 

2.1.28. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões nas quantidades dos produtos adquiridos de que trata o Edital, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial deste contrato, a critério da CONTRATANTE¸ assinando termo aditivo, 
no prazo da convocação, sob pena da aplicação das sanções constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas modificações posteriores. 

2.1.29. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo, de acordo com o art. 56, da portaria nº 507 de 24 de novembro de 2011.  

2.2. Compete à CONTRATANTE: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início dos trabalhos; 
2.2.2. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 
2.2.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
2.2.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
2.2.5. Acompanhar os trabalhos desde o início até a aceitação definitiva, verificando a perfeita 

execução dos mesmos e o atendimento das especificações, bem como solucionar os problemas 
executivos; 

2.2.6. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que as 
regem. 

2.3. A CONTRATANTE determinará e a CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, as parcelas do serviço que tenham vício, defeitos ou incorreções.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela regular prestação de serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância  mensal de  R$........... (..................), totalizando o valor global de R$........... (..................),  conforme 
apresentada em sua proposta,  

3.2. Com base na regular execução do objeto contratual, a CONTRATADA apresentará, no ato da entrega, a 
respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente conferida e aprovada pelo setor competente da 
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CONTRATANTE, para que esta efetue o seu pagamento no prazo em até cinco (5) dias, após a aprovação da 
documentação. 

3.2.1. Para fins de recebimento de seu credito, a CONTRATADA deverá apresentar, no ato do recebimento, 
Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), em face do disposto no § 3º, do artigo 
195, da Constituição Federal e parágrafo § 2º, do artigo 71, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

3.3. Os pagamentos serão liberados desde que a execução do objeto tenha sido aceita de forma definitiva, pelo 
setor competente da CONTRATANTE. 

3.4. Havendo falhas ou irregularidades na execução dos serviços do objeto, todo e qualquer pagamento devido à 
CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste Contrato. 

3.5. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à CONTRATADA, 
achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, despesas decorrentes de transporte, 
equipamentos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e 
adequado fornecimento do objeto deste contrato. 

3.6. O não cumprimento do disposto neste Contrato, em casos fortuitos, devido à força maior, na forma 
estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não implicará na incidência e aplicação de multas, mediante 
apresentação de justificativa, por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da CONTRATANTE. 

3.7. O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo ser alterado na forma da 
Lei. 

3.8. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, em face da 
superveniência de normas federais sobre a matéria. 

3.9. O Instituto Patrícia Galvão efetuará o pagamento mediante crédito na conta corrente n° ______, da agência 
n° _____, do Banco ____ (____), de titularidade da CONTRATADA e indicada pela mesma. O comprovante de 
depósito suprirá, automaticamente, o recibo de pagamento.  

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com recursos provenientes do 
Convênio Nº. 770543/2012, celebrado com a União, por intermédio da Secretaria de Políticas para as Mulheres 
da Presidência da República - SPM. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES  

5.1. À CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, conforme o caso, 
serão aplicadas as seguintes penalidades: 

5.1.1. Advertência; 

5.1.2. Multa; 

5.1.3. Rescisão deste contrato; 

5.1.4. Suspensão do direito de licitar junto ao Instituto Patrícia Galvao;  
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5.1.5. Declaração de inidoneidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS MULTAS 
 

6.1. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo (30º) dia de atraso, sobre o valor 
do objeto contratual não fornecido, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. 

6.2. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato, quando a CONTRATADA: 

6.2.1. Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a dez (10) dias no início da prestação dos serviços do objeto 
contratual; 

6.2.2. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

6.2.3. Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros; 

6.2.4. Fornecer o objeto contratual em desacordo com as especificações técnicas aplicáveis, 
independentemente da obrigação de fazer as substituições necessárias às suas expensas; 

6.2.5. Cometer faltas reiteradas na prestação dos serviços do objeto contratual. 

6.3.     Será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, quando a CONTRATADA: 

6.3.1. Deixar de fornecer o objeto contratual; 

6.3.2. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato, por culpa ou dolo, venha a causar dano à CONTRATANTE ou a 
terceiros independente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados; 

6.3.3. Der causa à rescisão deste contrato. 

6.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

6.5. As importâncias relativas às multas serão pagas pela CONTRATADA, após a respectiva notificação, no prazo 
que lhe for assinalado, sob pena de cobrança administrativa ou judicial, respondendo pelas mesmas a garantia 
prestada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

7.1. Constitui motivo para a rescisão unilateral e administrativa do presente contrato, independentemente das 
sanções legais aplicáveis, quando a CONTRATADA: 

 7.1.1.  Incorrer em quaisquer dos casos previstos na CLÁUSULA SEXTA deste contrato; 

 7.1.2.  Estiver com a sua falência decretada, solicitar concordata, liquidação ou 
dissolução, ou falecimento do titular, no caso de firma individual; 

 7.1.3.  Alterar ou modificar sua finalidade ou estrutura, de forma que prejudique a 
prestação do objeto contratual. 

7.2. O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de forma unilateral e administrativa, total ou 
parcialmente, independentemente de qualquer notificação, judicial ou extrajudicial, sem que, à CONTRATADA 
assista direito a qualquer indenização, mediante a ocorrência de quaisquer das circunstâncias previstas na 
legislação em vigor. (Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações introduzidas, posteriormente).  
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7.3. A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente, o direito da CONTRATANTE em rescindir, no âmbito 
administrativo, o presente contrato, em conformidade com a legislação vigente. 

7.4. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. O expediente preliminar constante do Pregão Presencial n.º 001/2015, e outros documentos a ele 
apensados, as propostas, as manifestações administrativas, pareceres e os demais elementos, integram o 
presente instrumento, independentemente de traslados ou transcrições.  

8.2. A Aplicação e a interpretação dos termos deste contrato serão regidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.  

8.3. Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente contrato, o valor de R$ _______ (__________).  

8.4. A contratante exercerá fiscalização do fornecimento ou da prestação de serviços e instalação do objeto 
contratual, através de servidores designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá, nem reduzirá 
as responsabilidades da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, observando o objeto contratado.  

8.5. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes do fornecimento ou da prestação de serviços do objeto 
deste contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  

8.6. Os casos omissos no presente contrato serão soberanamente resolvidos pelo CONTRATANTE, à luz do 
interesse público e ante a legislação enunciada, observando, também, os interesses comerciais da CONTRATADA.  

8.7. Fica eleito o foro desta cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir, na esfera judicial, as questões 
decorrentes do presente contrato e que não sejam solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito 
administrativo, ainda que outro, eventualmente, concorra em competência.  

E, pois, assim se achando as partes combinadas, firmam o presente instrumento, impresso somente no anverso, 
em três (3) vias de igual teor, conteúdo e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, _____ de _______________ de 2015. 

 

___________________________    ____________________________ 

Jacira Vieira de Melo     Nome  
Diretora Executiva     Cargo 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.__________________________           2._____________________________ 

    R.G.    R.G. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME OU EPP 

 
 
 

OBJETO: A presente licitação destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de jornalista 
editor/a, assistente de redação e assessor/ a de imprensa para elaboração e divulgação de conteúdo multimídia 
para o Portal da Campanha, no período de 09 (nove) meses, a fim de executar etapas do Projeto da "Campanha 
Educativa Compromisso e Atitude Enfrentamento à Impunidade e à Violência Contra as Mulheres", para a 
execução da Meta 1- Etapa 3 do plano de trabalho, a ser realizada no município de São Paulo/SP, de acordo com 
as especificações constantes deste edital  e do plano de trabalho que é parte integrante do Convênio SICONV N.º 
770543/2012, onde constam os recursos orçamentários previstos para realização deste certame. 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ...................., CNPJ nº ..........................., com sede na ............................., 
através de seu(sua) representante legal infra assinado, credencia ................................................, portador da 
cédula de identidade nº ................................., expedida pela SSP/SP, tendo em vista o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2015, cujo objeto é ............................., declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar 
123/06, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
 
 
 
 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO 001/2015 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

(Modelo) 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira 
de Identidade] e do CPF Nº. [Número do CPF], DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

____________________ 

Local e Data 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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